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PREGÃO ELEJRõNICO
P ROCE SSO N" 2024.04.25.',1

Pregão Eletrônico no 2024.04.25.1

1a Parle: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0

120, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio

designados pela Portaria n" 08712024, de 25 de janeiro de 2024, loma público, para conhecimento dos
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO ,dotipo MENORPRECOqueSeTáregidapelaLei Federal n0 14,133,de01 deabrilde202l,
observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências
estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site https://bllcompras.com,

2. PArtE: DAS ELÁUST'IAS EIIIAL|CIAS

1.0 DO OBJETO
1,'l A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de caminhoes e máquinas pesadas destinados a atender as necessidades da Secretaria l/unicipal de
lnÍaestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

E A EOITAL E D L LDE
2,1. 0 edital está disponível gratuitamente nos sítios

www.tce.ce.gov. br/licitacoes
https ://www.gov. br/pnc p/phbr;
www.iuazeirodonoÍtr.ce.gqv-!|I. bllcompras.com.

2,2. 0 certame será realizado no endereço elekônico. bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

3.1 . tNíCtO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOST AS.2510412024 as 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/05/2024, às 09:00 horas.
3 3, tNíCrO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: ',t010512024,às 09:30 horas,
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que rmpeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a con
da respectiva data

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
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4.1. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0

120, Centro - CEP: 63,010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)31990363.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das DotaçÕes Orçamentárias constantes no quadro

a baixol

Órgio i unia. Oç. PÍoietolAtivldade Elemlnto de Desp$a

11 01 04.1 22.0003.2.1 00.0000 3.3.90.39.00

6,0 DA PARTICIPAÇÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1, Os inleressados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.'1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.

6,1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida aÍavés de uma empresa associada ou pelo teleÍone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail : contato@bllcompras,com

6,2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaÇão de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura lr/unicipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigore deste edital.

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitaçâo vinculadas ao documento

CertiÍicado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação,

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fÍsica e juridica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS TVERCADOS / DAS AOUtStÇÔES PÚBLTCAS,

6,ô. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deveráo declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6,7. A participação implica a aceitaçâo integral dos termos deste edital.

6,7.1 . E vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7,3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que eslejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6,7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração,

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
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6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirrgentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL
7,1. Os licitantes deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.
7,1.'1, Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastÍada (preenchida) na olataforma, com a
descrição do objeto oÍeíado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, não sendo nêcessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
7.2, No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:
a) lndicação no(s) lote(s) da especiÍicaÇão do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO | - TERIUO DE REFERÊNCÁ deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,

neste campo, quando se tratar de prestação de serviÇo, inserir o termo 'PRÓPRP', para que seja preservado

o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máxrmo 2 (duas) casas
decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o arligo
34 da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.4,1. 0licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retlrar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e
horário de abertura da sessão pública,

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conÍormidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/IUE no 7312022 clc
entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáo n" 213212021\,

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas

apresentadas, o que somente oconerá após a Íase de envio de lances,

7,7. Será vedada a identificaçâo do licitante.

7,8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances,

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no íornecimento

dos itens/prestação de serviço.
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7.'10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇâo sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8,1. Abertas as proposlas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicaçoes, avaliando a aceitabilidade
destas. Caso ocorra alguma desclassiÍicação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2, Os preços deverão ser expressos em reais, com atê 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários
e globais.

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da elapa de lances.
8.4, Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l- TERMO DE REFERÊNCh presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir prego igual ou inÍerior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência,
8.4,1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo | -

Termo de Referência.
8,5. Serão desclassificadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não forem

atribuidos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote,

8,5.1 Serão também desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamenle inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preÇos ou vantagens baseadas nas ofeías das demais licitantes; ou que contenha
identiÍicação do licitante,

8,5.1,2 - Que após a fase de lances ou negociaçáo, quando houver, permanecerem com seus preÇos

unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado
a eÍeito na fase de aceitaÇão,

8.7, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoerro(a) e os licitantes,

9.0, DA ETAPA DE LANCES
91. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico,

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ala da sessão, quando, para eÍeito de
lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

9.2.1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando Íor o caso, Caso não sejam realizados

envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preÇo deverá reduzi-lo a um valor igual ou

inÍerior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.
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9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.

9,2.3, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar,

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
Íechada do modo de disputa aberto e Íechado.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, 0 sistema não identiÍlcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuizos dos atos realizados.

9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas

após a comunicação do Íato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9,4,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9,5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABEEIO_E_EECI'IADO", nos termos do Art. 56,

da Lei Federal no 14.13312021, do Ar1.22, inciso ll e do Ar1. 24, da lnstruçâo Normativa SEGES/ME n0

7312022, obsewados os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de'15 Íouinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, kanscorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conÍorme item acima (até 10 minutos), o sistema

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofeías com valores até
100/o (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que

será sigiloso até o encerramento desle prazo.

9.5.3.1, No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta ou por oÍeíar melhor lance,

9,5,4. Na ausência de, no minimo,3 (três) ofertas nas condiçÕes de que kata o item 9,5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçá0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

9.5.5, Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no § 2o do art.22, da InstruÇão Normativa SEGES/ME n" 7312022.

9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com
o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021.

9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 12312006, regulamenlada pelo Decreto no 8538/2015,
9.7, Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

qf r:r lnieryentlrr Francisco Er u,án,',. (:r'ira r': -"2C (je,rirc -';l f, t:l-l a',Ç-t)1a .J'-iazerr.-r alc Ncte - C
i altÊ , 84i,:l l J-i l:1611 E-|.: t.:..,.1:tt<),'.a)ta tte oC.,,iji .ji(r ...'i",,! l|] j:a rar,lr,:i..Í1i_'L.e i:tv i:r

i. l.'r.4. !
,:. I



s"ltfi;- Í:! r ,-,:.! -.r, i\,"
I§)'ÀLlí.i i)1-; ri",{ l'',l:{,â."'

:§i lir.1riii. ; ![ -liiÁ;[1
'.'. '.\'; "*'.':; .il _l :-']i:t].:.'. .,. i,:,

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerla para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9.1'1, Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14.133, de2021.

1().Í) DO LICITANTE ARREMATANTE E OA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

10.1, Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessâo pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10,3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.4, Quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for desclassificado em Íazâo de sua proposta

permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contrataÇão, a negociação poderá ser feita com os
demais licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação

estabelecida no § 2o do arl,22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os

critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n'7312022,
'10,5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será regiskado na ata da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contrataÇão.

10.6. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance oÍertado, após a negociaÇão

rcalizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7. E Íacultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
Íundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

10.8. A nâo apresentaÇão da proposta de prEos Íinal e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,
no sÍtio eletrônico httpJ/bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanetará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,
observada a ordem de classiÍicaçã0, sem prejuízo da sanÇão prevista no Art, 156, inciso lll, da Lei no

14j332021.
'10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA
1 1.1 . A proposta Íinal deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataÍorma eletrônica, com os prqos
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de pÍoposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do
serviço e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado.

Rua lnterventor Francrsco Eritrano Cruz n'' 130 Certró CEP lr-r OlC-015 - Jiiazeiro do Ncrle C
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11,2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 'l% (um por cento), do valor estimado para a contrataçã0, nos termos do Artigo 58

da Lei Federal no 14.13312021.

1 1.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por

seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministerio da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total,

1 
'l ,2.2 .- Optando por cauÇão em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do NoÉe/CE, Conta Corrente no 46.750-2, Agência no 0tB3-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçã0.
11,2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 (sessenta)

dias contados a partir da data de realização da disputa de preços.

11,2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar lunto a

plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constarl
- BeneÍiciário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
- objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO n" 2024.04.05.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitação.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
11.3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do conkato ou da data em que Íor declarada fracassada a licitaçã0.

11.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação,

11.5, Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11.6. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo,
11.8. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas reÍerentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à enhega do objeto.
11,9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.

11.10. Após a apresentaÇão da proposta nâo caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis

sançoes administrativas, observado o devido processo legal.

11.1'1, lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) veriflcará se o licitante provisoriamente classiÍicado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conÍorme previsto no art. '14 da Lei n0

14,13312021, especialmente quanto à existência de sanÇão que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

Rr'a Interverltor Francisco Err;artc Cruz. no'i2L'l Centro - CEFr !rJ 010-C15 , ilazet... iic iricrte
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.porlaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www,
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
'l 1 ,'12, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,
1 1 ,13. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participaçã0,

1'1.14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11 .15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observado o
estabelecido nas condiçÕes definidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norteia a

contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas
q ue:
'1 1.15.1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

11.15.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.15,3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contrataÇão;

11,15,4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
1'1,15,5, Apresentarem desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável,
1 1 ,15.6, Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.16. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administraçã0, nos termos da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022.

11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada apos diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
11.'17.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1 1 .17.2. lnexistirem custos de oporlunidade capazes de justificar o vulto da oferla.

11.18. Se houver indicios de inexEuibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.19, Toda desclassificação será sempre fundamentada e regiskada na plataforma eletrônica,
11,20, Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classiÍicaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuraçâo
de uma proposta que atenda a este edital.

,I2.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12,1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Habilitacã o Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
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b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

- QualiÍicacão Técnica:

í) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

Í.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;
g) Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o objeto da
licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s);

. Resularidade Fiscal, Social ê TÍabalhista:

h) Prova de inscriçáo no Cadasko Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Estaduali

l) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

m) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

o) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificacão Econômico-f inanceira:

p) Balanço pakimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçoes contábeis dos 2

(dois) últimos exercicios sociais;
p.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituidas há menos de dois anos;
q) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- Declarações:

r) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;

s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
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trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de '14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituiçâo Federal;

t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

12.2, Os Documenlos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especiÍlca, deverão ter sido emitidos há, no máximo,90 (noventa)
dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme
legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de
inscriçóes.
12,3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcomoras.com. em Íormato digital, os documentos de habilitação exigidos neste

Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas,
podendo ser pronogado, por igual periodo, nas situaÇoes elencadas no § 30 do an,29, da lnstrução
Normativa SEGES/ME N" 73, de 30 de setembro de2022.
12.4, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma elekônica lllgggpry, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o
desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçâ0, estipulados acima, acarrelará na

inabilitação/desclassif icacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuÍzo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll,
da Lei no 14.13312021.

13,0 DISPOSrcÔES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

13,'1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conÍorme dispôe a Lei

Complementar no 12312006,

13.2, A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabiveis, sendo Íacultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por oÍdem de classiÍicação.

14.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÔRO
14.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3l!Ésl_d!§_-U!g js anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, inÍormando o número deste pregão e o órgão
interessado ou por meio da plataforma bllcompras.com,
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa Íisica) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
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'14.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela
plataforma eletrônica aos interessados.
14,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Ílxada para abeíura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregâo e o órgão interessado ou por meio da

lataÍorma bllcompras.com
'14,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plalaforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parle, vinculando a AdministraÇão e os Iicitantes.

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será deÍinida e publicada nova data para realizaçáo do
certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.
'14.8. Não serão conhecidas as impugnaÇoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública,

14,9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14,9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente processo.

14,10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do
certame,

15.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no aí. 165, da Lei n' 14J33, de 2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com
15.2,'1. Os demais licitantes Ílcarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestaçâo imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao Iicitante declarado vencedor.
'15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidaÇão apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisâo recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de '10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.
15,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

ataforma bllcompras.com

16.0 DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E

16,1 . Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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16.'1,1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentaÍ amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
16,1.3, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
'16.1.3,1, Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

16.1,5. Fraudar a licitação;

16.1,6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16,1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16,1.8. Praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei n,0 12.846, de 20í3.
1ô,2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garanüda a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

16,2.1, Advertência;

16.2.2. I/ulta;
16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
'lô,3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16,3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16,3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16,3.5, A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle.
16,4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

16.4.1. Pxa as infrações previstas nos itens 16.1,1,16.1.2 e '16,1.3, a multa será de 0,5% a '15% do valor do

contrato licitado.
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1,4, 16.1,5, 16.1.ô, '16.1.7 e 16,í.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

16,5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16.6, Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dia

úteis, contado da data de sua intimação,

{.,
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16.7. A sanção de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em decorrência das
tnfrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3, quando não se justiÍicar a imposiçáo
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.'1,4, 16.1.5, 16,1.6, '16,1.7 e 16.1.8, bem como
pelas infrações adminiskativas previstas nos itens 1ô.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanÇão de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5", da Lei n.0 14.13312021.

16.9, A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação, descrita no item 16.1,3,1.,
cxacterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art.45, §40da lN SEGES/ME n.073,de2022.
1ô.10. A apuração de Íesponsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇão de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no pÍazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as pÍovas que pretenda produzir,

16,11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigÍdo à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12, Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaÇão da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contralar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçá0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13, 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente,

16,14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparação integral dos danos causados.

17.0 DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÂO
17,1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei n0 14.133, de 2021 .

17.2, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razóes de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.
17.3, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.
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18.0 DA CONTRATACÃO
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÇão, para a assinatura
do conkato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito,
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçâ0.
'18,3. Será Íacultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
18.4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1, Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classifÍcaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4,2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição,

18.5, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecldas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgáo ou entidade llcitante.

18.5.1, A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item

18.4,1.

18.6, Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão conkatual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
'18,8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s),

a titulo de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art, 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição Ínanceira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

18.9, Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o deposito deverá ser íeito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2,
'18,'10, Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicar o Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos rnteresses do lr/unicípio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará,
18.11. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao periodo de vigência do contrato;
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b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas
obrigaçoes;
c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts, 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro:

d) cláusula que assegure a atualização do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital.
18,12, A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaÇão, mediante a certificaÇão de que os serviços
foram realizados a contento.
18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a Íazer a respectiva reposição, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo lvlunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a Íazer a complementação da
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município,

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitação.

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada,

18.17. As condiçoes contratuais estão definidas no Anexo ll - Minuta do Contrato, parte integrante deste

edital,

19.0 DAS DISPOSICOES GERAI§
19.1. 0 Edital e seus anexos estâo disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

19.3, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento,
19.4, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal;

19.5, Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

19,6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
'19,7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da contratação;
19.8, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaçáo pertinente;

19.9, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório;
'19.10. 0s licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo Ônus

deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
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19.12.0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

19.13.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público;

19.14. Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;

19,15, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) preslar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garantlr a lisura do certame;

19.16, O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20.0 Dos ANEXOS

20.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - l\íodelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 2510412024.

José Ma ira Pontes Neto

0rden a) dê Despesas

Secrêtaria lVlunicipal de lnfraestrutura
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

c0u§s0DE
Folha

Rua lnterventor Francisco Erivanc Crirz. no 120 aientrc CFF a3 r'1C-Cl5 - 'J:..a23,.1 :iL. Àio:i.. 
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TERMO DE REFERÊNCA

1 . OBJETo DA CONTRATAçAo
1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de caminhôes e máquinas
pesadas destinados a atender as necessidades desta Secretaria Municipal de lnÍaestrutura de Juazeiro do
Norte/CE.

2. DA MODALTDADE DE LTCTTAçÃO e OO CRÍTÉR|O DE JULGAMENTO
2.1 . Pua a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
Íorma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei

Federal n0 14.13312021, ao que determina a Lei Complemenlar n" 12312006, Lei Complementar no 14712014

e outras normas aplicáveis à espécie.
2.2 . Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes deÍinidas no edital e seus anexos,

2.3 - A proposta Íinal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administraçã0, sob oena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

3 - JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
3.1 - A contratação é necessária devido à demanda de serviços de infraestrutura em Juazeiro do Norte,

incluindo escavações, terraplanagens, manutenção de vias e outros. Atualmente, a Secretaria não possui

máquinas, equipamentos e operadores suÍicientes para atender o número de demandas da população de

maneira célere. Alem disso, algumas tareÍas requerem equipamentos especializados não disponíveis na frota

municipal.
Nesse sentido, o aluguel de máquinas oferece flexibilidade, evitando a compÍa de equipamentos que variam

em demanda ao longo do tempo, especialmente em períodos chuvosos. Vale destacar que a contrataçâo

inclui serviços de manutenÇão e reparo, com a intenção de aliviar o ônus operacional da Secretaria. Dessa

forma, com uma frota antiga e insuÍiciente, a contrataÇão se torna indispensável para atender às demandas

urbanas e rurais do municipio. A imediata atuação do Poder Executivo é necessária, portanto, devido à Íalta

de recursos próprios para esses serviços, justificando a contrataÇão de uma empresa especializada. Dito isso,

o inicio do processo de licitação garantirá a execução eÍiciente dos serviços, melhorando o tráfego e a
seguranÇa nas vias urbanas e rurais.

4. DA JUSTTF|CAT|VA PARA O NÁO PARCELAMENTo DA SOLUÇÃO
4.1 . A não divisão dos itens em diferentes lotes e consequente parcelamento da contratação se justifica pela

natureza dos serviços e pela busca de eficiência operacional, coordenação integrada, responsabilidade

integral e qualidade do serviço oferecrdo, A unificação dos serviços em um único contrato com uma mesma

empresa permite otimizar recursos, reduzir custos operacionais, facilitar a coordenação entre as etapas,

estabelecer um ponto único de prestação de contas, garantir a padronização e qualidade consistente,

resultando em um serviço mais conÍiável e eÍicaz para a comunidade. Por essas razoes optou-se pelo não
parcelamento da solucão.

5 - DA ESPECIFICAçÃO, QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO

5.'l - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os serviços conforme descÍiÇão na planilha abaixo:
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tÍE CÓDrcO DESGRTçÃ0 F0rúÍE UNO QUAIÍIIDADE

1 LOCAçÃO DE EQUIPATIENTOS PESADOS

1.1
coMP.001/20

24

MOTONIVELADOFÁ POTÊNCIA BASICA LiOUIDA (PRIMEIRA

MARCHA) I25 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA

úM|NA DE 3,7 r\,| - cHp DruRNo. AF_06/2014 - sEM
OPERADOR

Composiçô€s
PrópÍias

H 2.400,00

1.2 68300
OPERAOOR OE MOTONIVELAOORA COM ENCARGOS
COMPLEMENÍARES

SINAPI H 2.400,00

1.3
c0MP.00220

24

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL
16.000 KG, CARGA ÜTIL MPüIMA 13,071 KG, DISTÀNCIA
ENTRE EIXOS 4,80 M, POÍÊNCA 230 CV INCLUSIVE

CAÇAMBA METÁL|CA - CHP o|URNO. AF_0ô/2014 (CHp) -
SEM OPERADOR

Composições
Próprias

H 2.400,00

1.4 00020020 I\,IOTORISÍA DE CAMINHÃO.BASCULANTE (HORISTA) SINAPI H 2.400,00

1.5
c0t\rP.003/20

24

CAIUINHÃO BASCULANTE 
,I4 

I\,l3, COM CAVALO MECÂNICO

DE CAPACIDADE MAXII/A OE TRAÇÃO COMBINADO DE

36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCTUSIVE SEI\4IREBOQUE

cot\,r cAÇAtllBA METÀLtCA - CHP DtURNO. AF_l22014

Composições
Próprias

H 2.400,00

LO 00020020 MOTORISTA DE CAMINHÁOBASCUTANTE (HORISTA) SINAPI H 2.400,00

1.7
c0r\4P.004/20

24

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COIII

CARREGADEIRA, TRAÇÁO 4X4, POTÊNCA LIQ, 72 HP,

cAÇAr\4BA CARREG. CAP. t\.,flN. 0,79 M3, CAçAÀ,iBA RETRo
CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MIN, 7.140 KG,

PROFUNDTDADE ESCAVAÇÃO r\,,tAX. 4,50 M - CHP DTURNO.

AF 06/2014 (CHP) - SEr\4 oPERADOR

Composições
Próprias

H 2.400,00

1.8 t2561 OPERADOR OE RETROESCAVADEIRA SEINFRA H 2.400,00

1.9
c0MP,005i20

24

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA 197 HP,

CAPACTDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO

oPERqCTONAL í8338 KG - CHP DrURNo. AF_06/2014 (CHP)

- SEI\,I OPERADOR

Composições
PópÍias

H 2.400,00

1 .'t0 88301
OPE&qOOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 2.400,00

1.11
coMP.006i20

24

CAMINHÃO PIPA 1O,OOO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL

23,OOO KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTÀNCIA

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA. CHP

DIURNO, AF Od2O14 (CHP)- SEM OPERADOR

Composições

Póprias
H 2.400,00

1.12 88282
MOTORISTA DE CAMINHAO

COMPLEMENTARES

COM ENCARGOS
SINAPI H 2.400,00

1.í3 coMP.007

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIERATORIO,

POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEi/íCOM
LASTRo 11,95 / 13,30 T, TMPACTo DINA|\ CO 38,5 / 22,5 Í,
LARGUfuq DE TRABALHO 2,15 IV CHP DIURNO.

AF 06/2014 (CHP) . SEM OPERADOR

Composiçôes

Proprias
H 2.400,00

1.14 88303
OPERADOR DE ROLO COI\4PACTADOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 2.400,00

5.2 - Considerando os preÇos praticados no mercado, o valor médio global é de R$ 4.132.224,00 (quatro

milhões cento e trinta e dois mil duzentos e vinte e quatro reais) durante toda a vigência do contrato, As

estimativas do valor para contratação das máquinas, foram estabelecidos em conÍormidade com tabelas de

referência do Estado, sendo elas SEINFRA e SlNAP|, respectivamente sendo as versões 028.1 e 0212024. A

estimativa do valor da contrataÇão consta na planilha em anexo.
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TOTAL R$

I LOCAçÃO DE EOUIPAI,IENTOS PESADOS R$ 4.í32.221,00

1.1
coMP.00'1/

2024

MOTONIVELADORA POiÊNCIA BÀSAA LiQUIDA (PRIMEIRA
I/ARCHA) 125 Hp, PESO BRUTO 13032 KG, TARGURA DA

LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO, AF 06/2014 . SE[/
OPERADOR

ComposiÇoes

Próprias
H R$ 551.472,00

1 2 88300
OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS

CO[,,tPLEIVENTARES
SINAPI H R$ 92.784,00

1.3
COMP,OOZ

2024

CAI\iIINHÃO BASCULANTE 6 [,43, PESO BRUTO TOTAL 16.000
KG, CARGA ÚTIL MÀXI[,,IA 13,071 KG, DISTÂNCIA ENTRE

Elxos 4,80 M, PoTÊNC|A 230 CV TNCLUSTVE CAÇAi/BA
r,rETÁucA - cHP DtURNO. AF_06/2014 (CHp)- SEi/

OPERADOR

ComposiÉes
Próprias

H R$ 423.120,00

1.4 00020020 t/oToRlsTA DE CAMTNHÃO-BASCULANTE (HORTSTA) SINAPI H R$ 56.400,00

1.5
c0MP.003/

2024

CAi/INHÁO BASCULANIE 14 M3, COM CAVALO I,ltECÃNICO

DE CAPACTDADE I/AXTMA DE TRAÇÃo Cor/BTNADO DE 36000
KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEI/IREBOQUE COI/

CAÇAMBA MEIÁLICA - CHP DIURNO, AF_122014

ComposiÉes
Próprias

H R$ 727 872,00

1.6 00020020 MOTORISTA DE CAIVINHÃO-BASCULANTE (HORISTA) SINAPI H R$ 56 400,00

1.7
coMP.004/

2024

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COI/ CARREGADEIRA,
TRAÇÂO 4X4, POTÊNCIA LÍ0, 72 HP, CAÇAIVIBA CARREG.
cAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAi/BA RETRO CAP, 0,18 M3, PESO

oPERACTONAL I/rN. 7.140 KG, PROFUNDTDADE ESCAVAÇAO
MAx.4,s0 t/ - cHp DtuRNo. AF_06/2014 (cHp) - sEM

OPERADOR

Composiçoes
Próprias

H R$ 243.720,00

1.8 r256'1 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA SEINFRA H RS 69.144,00

'1.9 coMP.005/
2024

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAI\4BA 2,5 A 3,5 M3, PESO

oPERACToNAL 18338 KG - CHP D|URNo. AF_06/2014 (CHP)-
SEM OPERADOR

ComposiÇões

PÍóprias
H R$ 518.520,00

101 88301
OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H R$ 63.624,00

1.1 1
coi/P.006/

2024

CAfuIINHÃO PIPA 1O.OOO L IRUCADO, PESO BRUTO TOTAL

23.OOO KG, CARGA ÚTIL I\4ÁXII/A 15,935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,8 M, POIÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - CHP DIURNO,
AF_06/2014 (CHP) - SEM OPERADOR

Composições
Próprias

H R$ 701.928,00

1.12 88282
MOTORISTA DE CAMINHÃO COIV ENCARGOS

COI\,,IPLE[,,IENTARES
SINAPI H R$ 70 800,00

'1.13 cor\,tP.007

ROLO COI/PACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO,
POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COI/ LASTRO
1'1,95 / 13,30 r, [,rpACTO DTNAI/tCO 38,5 t 22,5r, LARGURA

DE TRABALHO 2,15 M - CHP DTURNO AF_06/2014 (CHP)-
SEM OPERADOR

Composições
Próprias

H R$ 488.376,00

114 88303
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H R$ 68.064,00

VALOR TOTAL R$ 1.í32.221,00

5.3. Nâo serâo aceitos para fins de contratação, preÇos unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.
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6. DA ENTREGA DOS SERV|çoS E DO RECEBTMENTO

6.1 - 0s serviços seráo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Fornecimento, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade de
serviços que lhe Íor estritamente necessária.
6.2 - Os serviços deverão ser realizados no prazo em que viger o conkato. A contar do recebimento da
respectiva ordem de fornecimento do serviço a ser prestado.

6.3 . A Conkatada deverá realizar os serviços solicitados conforme o prazo e condições determinadas pela

contratante.

6.4 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento deÍinitivo dos serviços.
6.5 - No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar toda

a documentaÇão comprobatória do cumprimento da obrigaçâo mntratual.
6.6 - A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais

técnicos competentes, acompanhados dos proÍissionais encarregados pelo serviço, com a Ílnalidade de

veriÍicar a adequaÇão dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se

Íizerem necessários.
6.7 - Para efeito de recebimento provisório, ao Íinal de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato

deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato

convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, regiskando

em relatório a seÍ encaminhado ao gestor do contrato.

6.8 . No prazo de até '10 (dez) dias conidos a partir do recebimento dos documentos da Contratada, cada

fiscal ou a equipe de Íiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

6.9 - Quando a Íiscalizaçáo for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das oconências na execução do contrato, em relação à Íiscalização

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhálos ao gestor do

contrato para recebimento definitivo.

6.10 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. Na hipótese de a veriÍicação a que se reÍere

o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputaÊseá como realizada, consumandose o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

6.11 . No prazo de ate '10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do

Contrato deverá providenciar o recebimento deÍinitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,

obedecendo às seguintes diretrizes:

6.11.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas coneÇões;

6.11.2 . Emitir Termo Circunstanciado para eÍeito de recebimento deÍinitivo dos serviços prestados, com base

nos relatórios e documentações apresentadas;

6.11.3 - Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalizaçâo.

6.12 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das

Rua lntÉrventor Francisco Errvano Cruz. n0'120, Cêntro'CIPi e;3 01C-015 -.JLrazÊrrô (ic Nortc - C
Fone (88)319E-0363 - E-marl Õpl@juazeiro.cê gov lrr - Srie. \ru,^rw jrazeirodcnorie ce !lov br

collrssÂo DE

Folha N



&
COlil§SÁOtE

Folha

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contÍato e por Íorça das disposições legais em
vigor (Lei no 10,406, de20021.
6.í3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser corrigidoskefeitos/substituídos no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

T. ORIGEM DOS RECURSOS

7.1 - As despesas do futuro Contrato coÍerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes DotaÇôes Orçamentárias:

0rgão Unid. Orç Projoto/Âtividadê Elomonto da Dêaposa

11 í101 04.122.003.2.100 3.3.90.39.00

8. PRAZO DE VGÊNCÁ CONTRATUAL
8,1 - O Íuturo Conkato terá vigência de até '12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou

enquanto decorrer o Íornecimento dos serviços dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei

n" 14j33 de 2021 .

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 4.132.224,00 (quatro milhoes cenlo e trinta e dois
mil duzentos e vinte e quatro reais).
9.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárras diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçá0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.

9,2 - 0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

9.3 - Condições de Pagamento
9.3.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conÍorme disposto neste instrumento.

9.3.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade,

a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis

9.3.3. Será considerada data do pagamento do dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçào da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nâo

acanetando qualquer ônus para a contratante;
9.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularida
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fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

9.3.6 . Será efetuada a retenÇão ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) Não produziu os resultados acordados;
b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
9,3.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgâos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.3.8. Persistindo a irregularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla deÍesa.
9.3.9 - Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
9.3.10 . Será rescindido o contrato em execuçâo com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, seguranÇa nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
9.3.11 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.3.12 . E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em

seu quadro societário servidor público da atÍva do órgáo conkatante, com fundamento na Lei de Diretrizes

Orçamentárias vigente.

10 - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
10,1 - Executar os serviços conforme especiÍicaçoes deste Termo de ReÍerência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de Íornecer e

utilizar os materiais e equipamentos, fenamentas e utensilios necessários, na qualidade especiÍicadas neste

Termo de Referência e em sua proposta.

10.2 . Manter funcionamento adequado e integral do horimeko.

10.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
10.4 . Manter em perfeito estado de conservação e funcionamento os equipamentos de aferição uma vez que

caso danificados implicará no não pagamento das horas que porventura venham a ser executadas,

10.5 . [/anter a execução do serviço nos horários fixados pela AdministraÇão.

10.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em

sua integralidade, Íicando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor conespondente aos danos sofridos.

10.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinaçôes em vigor e de acordo com classiÍicação CBO.

10.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do aíigo 7' do

Decreto n" 7.203, de 2010.

10.9. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provàlos com os
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Equipamentos de Proteção Individual (EPl), quando for o caso
10.10 . Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar quaisquer custos a
estes.
10.1'l - As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviÇos:
10.í1.1 - Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
10.'|1.2 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviÇos, quando Íor o caso, devidamente assinada pela Conkatada;
10.11.3 - Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
10.11.4 - Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas
e sociais decorrentes do contrato.

10.12. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se
vincule à prestaçáo do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do

contrato de prestaçâo de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente

ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato

administrativo,
10.13 - A empresa CONTRATADA deverá dispor de funcionários e equipamentos para atender as demandas

solicitadas pela CONTRATANTE em regime 24x7 (24 horas por dia em 7 dias por semana).

10.14 - No caso de solicitação de demandas de caráter emergencial solicitadas pela CONTRATANTE, a
empresa CONTRATADA se compromete a cumpri-las em até 6 horas após a solicitaçâo,
10.í5 - A empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação

dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Ít/unicipal do domicílio ou sede do

conkatado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.16 - Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identiÍicar previamente o respectivo substituto

ao Íiscal do contrato.

10.17 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convençã0, Dissidio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

10.18 - Não serão incluídas na Planilhas de Custos e FormaÇão de Preços as disposições contidas em

Acordos, Dissidios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamenlo de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente

se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais

como valores ou indices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.
10.19. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante

depósito na conta bancária de titularrdade do kabalhador, em agência situada na localidade ou região
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metropolitana em que ocorre a prestaÇão dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento
por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá

apresentar justiÍicativa, a Íim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realizaçào

do pagamento,

10.20 - Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas kabalhistas diretamente aos trabalhadores,

bem como das conkibuiçÕes previdenciárias e do FGTS, quando não demonstÍado o cumprimento tempestivo

e regular dessas obrigaçoes, até o momento da regularizaçã0, sem prejuizo das sançoes cabíveis.
10.21 - Quando não for possivel a realizaçáo desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da

documentaÇão peÍtinente, tais como folha de pagamento, rescisÕes dos contratos e guias de recolhimento),

os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas kabalhistas, bem como das

conkibuições sociais e FGTS decorrentes,

10.22 . Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno

imediatamente subsequente.

10.23. Atender às solicitaçóes da Contralante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que Íicar constatado descumprimento das obrigaÇões relativas à

execução do serviç0, conforme descrito neste Termo de Referência,

10.24 - lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração:

10.25 - lnskuir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Conkatada relatar à Contratante toda e
qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

10.26 - lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informaçoes de

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,

adotando, entÍe outÍas, as seguintes medidas:

10.26.1 . Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da

Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuiçoes
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação

dos serviços ou da admissão do empregado;

10.26.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados,

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestaçáo dos serviços ou da admissâo do

empregado;
10.26,3 - Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtençáo de extratos de

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponivel;

'10,26.4 - Manter preposto aceito pela Administraçã0, para representá-la na execução do contrato,

observando-se o disposto neste Termo de Referência.

10.26.5 . Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços;
í0.26.6 . Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários

e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.

10.27 - A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações

kabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada,

sem prejuízo das demais sanções cabíveis,

10.28 - Ultrapassado o prazo de '15 (quinze) dias, contados na comunicaçáo mencionada no subitem anterior,
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sem a regularizaÇão da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigaçóes diretamente aos
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem
prejuizo das demais sanções cabíveis,
10.29 - O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para

acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

10,30 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na mndição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.31 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.32 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
10.33 . Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5o-

C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
'10.34. Comunicar Íormalmente à Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceçÕes previstas no § 50-C do art. 18 da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, para Íins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês

seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, Xll, art,30, §10, ll e do art, 3'1, ll, todos da LC 123,

de 2006.

10.35 - Para eÍeito de comprovação da comunicaçã0, a Contratada deverá apresentar cópia do oficio enviado

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente

ao da oconência da situação de vedaçã0.

10.36. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando oconer algum

dos eventos arrolados na Lei n0 14.133, de 2021 .

10.37 - Comunicar ao Ílscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer omrrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços,

10.38 - Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execuçáo do serviç0,
10.39. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros,

10.40 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.41 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eflcaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no

prazo determinado.
10.42 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peíinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçÕes

de segurança, higiene e disciplina.

í0,43 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaÇão, qualquer mudança no

método de execução do serviço que fuja das especiÍicações constantes deste Termo de Referência. Cumprir,

durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deÍlciência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
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legislação, quando a contratada houver se beneÍciado da preferência estabelecida pela Lei n0 13.146, de
2015.
10.44. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranÇa da contratante.
10,45 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, Íornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislaçã0.

10.46 - Assegurar à Contratante:
10.46.1 - O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequaçoes e atualizaçoes que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à Conkatante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitaçoes;

10.46,2 - 0s direitos autorais da soluçã0, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execuçáo do conkato, inclusive aqueles
produzidos por tercelros subcontratados, ficando proibida a sua utilizaçáo sem que exista autorização

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuizo das sanções civis e penais cabíveis.

10.47 - A cada periodo de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a conkatada deverá encaminhar

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na Íorma do art. 507-8 da CLT, ou comprovar a adoÇão

de providências voltadas à sua obtenÇão, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva,

na prestaçáo de serviços contratados.
10.48. Para Íins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociaçâo, ata de

negociaçâ0, dentre outros.
10.49 . Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em rczáo do cumprimento das

obrigações previstas neste item,

10.50 . Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo Ministério do

Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.

10.51 . Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução do desperdício/menor poluiçã0,

10.52 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, constatada durante

a execuÇão dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execuÇão ou de providências por

parte da Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio público.

10.53 . Prestar os serviços conkatados, mesmo quando em estado de greve da categoria, através de

esquema de emergência, de modo a não comprometer o funcionamento das Unidades Administrativas.
'10.54 - Assumir inteira responsabilidade pela execuçâo dos serviços contratados e eÍetuá-los de acordo com

as especificaçoes constantes da proposta, as disposiçoes do inslrumento convocatório e seus anexos, a boa

técnica, as instruções dos fabricantes dos equipamentos e sistemas e dos materiais utilizados, legislações e

normas pertrnentes, independentemente de subcontrataÇoes,

10.55 - Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, incluindo transporte,

ferramental, equipamentos de segurança, etc,

10.56 - Obter todas as licenças, autorizaçÕes e franquias quando necessárias à execução dos serviços

contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em lei.

10.57 - Manter a composição da Equipe de Gestão Operacional e das Equipes de Apoio.

Iúanter em condiçÕes de limpeza e organização os ambientes de acesso restrito ao pessoal de manutenção,

tais como subestações transformadoras, casas de máquinas, casas de bombas, sala da manutenÇão, etc.

10.58 - Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a terceiros,
por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho.

Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a devida comprovaÇão de responsabilidade, qualq
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objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido daniÍicado ou extraviado por seus empregados,
10.59 . Fornecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempre que houver alteração dos
dados, a relação dos empregados integrantes das Equipes, acompanhadas de comprovação da capacitação
profissional e cópia do documento de identidade,
10.60 - Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus empregados,
Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou instalaçoes da Contratada
portando volumes ou objetos sem a devida autorização da Contratante e liberação no posto de vigilância da
Contratante.
'10.6'l . Apresentar a Equipe de Apoio Operacional devidamente uniformizada. A Contratada não poderá

repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e dos Equipamentos de Proteção lndividual (EPl) a

seus empregados.
10.62 - Comprovar, quando exigido pela Contratante, o fornecimento, ao pessoal envolvido no contrato, dos

beneÍicios previstos na Planilha de Custos e Formação de PrEos, sendo que todos os custos reÍerentes a

beneficios previstos na mesma, deverão ser, obrigatoriamente, pagos aos empregados,

10.63 - Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade tecnica do profissional indicado na fase

de licitaçâo como integrante do seu quadro permanente, No caso de indicação de mais de um profissional,

todos deverão participar como responsáveis técnicos da execuçã0, de acordo com as suas atribuiçóes
profissionais.

10.64 - Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar proposta de

substituição de proÍissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, Íundamentada e
instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar. Concomitantemente,

deverá ser apresentada proposta para aprovaÇão de novo profissional, que deverá ter experiência equrvalente

ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico.

10,65 - Providenciar o transporte, destlnação e descarte dos resíduos, detdtos, materiais e entulhos

resultantes da prestação de seÍviç0, observando a legislação ambiental pertinente.

10.66 - Havendo mudança de endereços da Contratante, no todo ou em parte, a Contratada deverá continuar

com a prestação dos serviços, sem ônus para a Contratante.

11 - OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
11.1 - Emitir a Nota de Empenho,
11.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta.

11.3 - Fornecer informaçôes necessárias à condução dos trabalhos pela Contratada, caracterizando as

especificações e referências necessárias ao perfeito atendimento quanto ao objeto licitado,

1 1.4 - Verificar se o fornecimento está em conÍormidade com as especificações exigidas no Edital.

11.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabiveis.

11.6 . NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais impeíeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certiÍicando-se que as

soluçóes por ela propostas sejam as mais adequadas.
'11.7. Adotar, em tempo hábil, as medidas convenientes quanto a decisoes e providências que ultrapassem a

competência da Fiscalização.
1 1.8 - Efetuar o pagamento à Contratada conforme as condições estabelecidas neste instrumento.
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11.9. A supressáo de serviços, por parte da CONTRATANTE deve ter anuência da CONTRATADA,
acanetando modiÍicações do valor inicial do Contrato, além dos limites permitidos legalmente.
1í.10. A liberação, por parte da Administraçã0, de área, local ou objeto para execuÇão de obra, serviço ou
fornecimento, nos prazos contratuais, de modo a permitir o ritmo regular de serviços.
11.11 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviç0, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de ReÍerência.
'11.12 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.
11.'13. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
11.13.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
11.13.2. Direcionar a contrataçáo de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;

11.13.3. Promover ou aceitaÍ o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica
para a qual o trabalhador foi conlratado;
11.13.4 . Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contrataçâ0, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

11.13.5 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações kabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente;
'11.'13.6 - A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxilio-alimentação e auxilio-saúde, quando for devido;

11.'13.7 - O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;

11,13.8 - O pagamento de obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data

da extinção do contrato.

11.14 - Analisar os termos de rescisão dos conkatos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinÇão ou rescisão do contrato.

11.15 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato.
11.16. Realizar avaliaçoes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

11.17 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento das obrigaçoes pela contratada.

11.18 - Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeÇoes técnicas após o recebimento do serviço e
notificaçoes expedidas,
'11.19. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneÍiciado da

preferência estabelecida pelo art. 90, da Lei no 14133, de 2021 .

11.20 . Assegurar que o ambienle de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçoes, apresentam

condiçoes adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

12. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
í2.1 . Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar representantes
nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.
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12.2. As atividades de controle e ÍiscalizaÇão da execução contratual devem ser realizadas de Íorma
pÍeventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de Íiscalização ou único

servidor, desde que, no exercicio dessas atribuiçÕes, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em

razáo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.
12.3. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatisticos, levando-se em

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vanlagem a um determinado empregado.

12.4. Na Íiscalização do cumprimento das obrigaçoes trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre oukas, as

seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório

competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT).

12.5 . Mensalmente a Contratada deverá apresentar a seguinte documentaÇão:

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,

números da carteira de identidade (RG), inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) e cópia da Carteira

Nacional de Habilitação (CNH), com indicação dos responsáveis técnicos pela execuÇão dos serviços,
quando for o caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela Contratada; e exames médicos

admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços; e entrega até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestaçáo dos serviços ao setor responsável pela flscalização do conkato dos seguintes

documentos;
c) Certidão Negativa de Debitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND);

d) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicilio

ou sede do contratado;

e) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

f) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).

12.6 . Relatório dos serviços realizados em andamento e concluídos, contendol

a) Endereço com nome da via, ponto de referência e bairro;

b) ldentiÍicação do serviço realizado;

c) Fotos geoneÍerenciadas;

e) Data e Horário do Serviço;

f) Identificaçâo do empregador responsável pelo serviÇo,

12.7. Todos os equipamentos devem ser providos de GPS e sua localização deverá ser disponibilizada em
periodo integral 24tl (24 horas por dia, 7 dias por semana) para a contratada através de sistema de gestão

online, com capacidade de geraÇão de relatório gerencial diário, semanal, mensal, semestral e anual,

12.8 . Todas as mediçoes deverão vir acompanhadas de relatório do sistema de GPS indicando a posição de

cada equipamento em intervalo máximo de 15 minutos.
12.9 . O regime de contratação é integral, com atendimento podendo ser emergencial através de emissão de

ordem de serviço com disponibilização de equipamentos no prazo máximo de 60 minutos para todo o território
municipal.
12.10 . As disponibilizaçôes dos equipamentos bem como as medições dos horários utilizados deverão ser

feitas através de ordem de serviço contendo a localização onde deverá ser apresentado e disponibilizado o

equipamento.
12,11 - O translado do galpão da contratada até o local dos serviços deverá ter seus custos cobertos pela

contratada.
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12,'12 - O tempo para aferição das medições dar-se-á através das medições do inÍcio e do Íim dos serviços a

serem realizados, validado através de diário de obra com foto georreferenciada e data e identificação de

equipamento de aferição (horímetro).

12.13 - Entrega, quando solicitado pela Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:
12.13.1 - Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Contratante;

12,13,2 - Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste

como tomador a Contratante;

12.13.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestaçâo dos serviços ou,

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

12J3,4 - Comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre

oukos), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convençáo ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a

qualquer mês da prestaÇão dos serviços e de qualquer empregado;
12.13.5 - Comprovantes de realização de eventuais cursos de heinamento e reciclagem que forem exigidos
por lei ou pelo conhato.
12,14 - Enlrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisâo do contrato,

após o último mês de prestaçâo dos serviços, no prazo deÍinido no contrato;

'12.'14.1 - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,

devidamente homologados, quando exigivel pelo sindicato da categoria;

12J42 - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões

conkatuais;
12.'l'4,3 - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS década empregado

dispensado;
12.14.4 - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

12.15 - A Contratante deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o

recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

12.16 - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizaçóes Sociais, será exigida a comprovação de

atendimento a eventuais obrigaÇoes decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações,

12.17. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados

deverão ser apresentados.

12.18 . Em caso de indicio de inegularidade no recolhimento das contribuiçoes previdenciárias, os Íiscais ou

gestores do conkato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil,

12.19 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores do contrato

deverâo oficiar ao [/inistério do Trabalho.

12.20. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenÇão das condiçóes de habilitação da

Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

12.21 . A Contratante poderá conceder Wazo paÂ que a Contratada regularize suas obrigaÇoes trabalhistas

ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar máJá ou

incapacidade de coneçâo.
12.22 - Alén das disposições acima citadas, a Íiscalização administrativa observará, ainda, as direkizes
deÍinidas no item a seguir:
12.22.'l - Fiscalização inicial (no momento em que a prestaçáo de serviços é iniciada):

a) Todas as anotaÇoes contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar

se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela Contratada e pelo

empregado;
b) O salário não pode ser inferior ao previsto no conkato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho

da Categoria (CCT);
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c) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a Contratada;
d) Será veriÍicada a existência de condiçoes insalubres ou de periculosidade no local de habalho que
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção lndividual (EPl).
12.22.2 - Fiscalização mensal (a ser feita anles do pagamento da fatura):
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11o/o (onze por cento) sobre o valor da
fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;
b) Seráo exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Creditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da Uniá0, o CertiÍicado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(cNDT);

c) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para
pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. ô6-A da Lei no

8 666, de 1993,

12.22.3 - Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados. As solÍcitaçoes de serviços
devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranÇas
relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviç0, como a negociação de folgas ou a

compensaçâo de jornada, deve seÍ evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da Contratada.
12.23 - Cabe, ainda, à íscalização do contrato, verificar se a Contratada observada a legislaçâo relativa à

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita à estabilidade provisória de seus empregados e
observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e
percentual previstos.

12.24 - O gestor deverá veriÍicar a necessidade de se proceder à repactuação do contrato, inclusive quanto à

necessidade de solicitação da contratada.
'12,25. A ConÍatante deverá solicitar, por amostÍagem, aos empregados, seus extratos da conta do FGTS e
que verifiquem se as condições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.

12.26 - Ao final de 1 (um) ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.
12.27 - A Contratada deverá entregar, no prazo de'15 (quinze) dias, quando solicitado pela Contratante
quaisquer dos seguintes documentos:

'/2.27 .1 - Exlralo da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Conkatante,

12.21.2 . Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestaçáo dos serviços, em que conste

como tomador a Contratante;

12.27.3 . Cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

12.27.4 - Comprovantes de enkega de benefícios suplementares (vale{ransporte, vale-alimentação, entre

outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos

a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

13 - DAS PENALIDADES
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
13.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, nâo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1'3.í 'Recusar-se, sem justiícativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a contratação;
13.í.5 - Fraudar o procedimento de contratação;
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaÇão de amostras;
13.1,7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
13,1.8. Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n0 12.846, de 2013;

13,2 - Aplicar-se-á às sanções previstas na Lei n0 14.133, de 2021, contorme os atos infracionais explicitados
em seu Título lV.

13.3 - A apuração de responsabllidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatáÍio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,
apresentar deÍesa escrita e especiÍcar as provas que pretenda produzir.

13.4 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.5 - Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.6 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,

13.7 - A aplicação das sançoes previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaçâo integral dos danos causados.

14. D|SPoS|ÇÓES FTNA|S

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal '14,133 de 2021 e suas alteraÇões,

Íicando por esse termo, proibido exigir cláusulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam ou frustrem o
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão de naturalidade dos licitantes ou de
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

14.2 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado,

14.3 - 0 Ívlunicípio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
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14.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal n". 14.133121.
'14.5 - Após a Íase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Administração.

14,6 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterÍzado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14,13312021 ,

14.7 - Salientamos que, se alguma situaÇão, não prevista neste lnstrumento, oconer, todas as consequências

de sua existência seráo regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15 - DO FORo
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litÍgios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14j3321.

Juazeiro do Norte/CE - de de-

José M ira Pontes Neto

Ord de Despesas

Secretaria M nicipal de lnÍraestrutura

Rrra lnteNeiitor Franosco E.r,,,ano Cru: ni i2i ilLtnt : - ili::i' i..,' Aii i)1. irleze 'r:,i; Nlrie --.E

Fôn.t (83)-?'1-cr-q 0303-E i.r.;,i i.:tiQri a.jtel, i- ;.a t)r,: '.\: l, f,'' 1"r,,',, ,i:,:,,lr,,fil':i')rl:'1le a.j ili'v i'



coilrss0DÊuc
Fotha

í*t?üF'Fj'r iirj;1 n4eJi':ii..íi,"jri J!: i,.lrtr,jÍ];i.:,; i.";:l l"at:?Ti:
1 !üf-i' *7.a:r':i .l],:', i':ri.ii:,., I ":

MooELo ,e pâ[EÀ?lo oe p*rço,

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissâo aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8,666/93 e Lei n0 10,520/2002, bem como às cláusulas e condrções da modalidade Pregão Eletrônico no
2024.04,25 1.

Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçá0.
Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fornecer os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos
vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de caminhões e
máquinas pesadas destinados a atender as necessidades da Secretaria l\4unicipal de lnfraestrutura de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaÇôes apresentadas no abaixo,

Lot. : Lot. Único. L do Má uinaa Po3adai

0003 CAMINH EASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO ]OTAL 16 OOO KG,

ICARGA úrL
PoTÊNctA
OIURNO AF

2400

CARREGADEIRÀ COM EN

MÁxIMA 13.071 KG, DISTÀNCIÂ ENTRE EIxos 4,80 M" ,,-
230 cv tNcLUstvE cnçluan l,lerÀLrcl cxCn' 2400

14 CHP . SEM OPERÁDOR

HT

HT 2400

0010

Total

Valor Total da Proposta: R$

RLra lnterventor Fra!:cisco ErivaÍro Cru,u nc lilo Ccirrr, CEP /'i:j nlC-015 Juazerô do Ncre - ai'
Fone (88)-'r199-0363-t-'nraii cpl(1-rlu;:.cir., ceWi i::t- li,te,.,;,,'1v,1i,rr.u',ní,iorone ceg.v.ilr

OPERÂDOR DE P

COMPLEMENTARES

2400

It.m E3peciÍicacão Unid Qtdo. Marca/Modglo Valor uíltárlo Valor Tolrl

, MARCHA) i25 Hp, pESo BRUTo 13032 KG, LARGURA oA úMr
DE 3,7 M . CI-iP OIURNO, AF_06i2014. SEM OPERAOOR

HT 2400 i

HT 2400
CA ut0A (PR|MEt

0002 oPERAOOR DE MOTONIVELAOORA COM ENCARGO
COMPLEMENTARES

clAOOOI i MOTONIVELADORA

HT 48oo I

HT 2400

BASCULANTE 
'4 

M3, COM CAVALO M

cApAcrDAoE À,IAXMA oE TRÁÇÂo coÀr8rNÂoo DE 36000 KG
poTÊNclA 286 cv, rNcLUStvE sEMrREBoouE corv cAçAr\4

LÀNTE ORIST0004 MOÍORISTA DE CAMINH

CAMINH tco

METÁL|cA - cHP DIURNO AF ,1212014

0005

0006 I RETRoESoAVADETRA soBRE RoDAS cor\,l CARREGAoETRÂ,

lrnlÇÁo qxq, poTÊNcrA Llo. i2 Hp, cAÇA[,iBA CARREG. cAp

li/rN 0,i9 M3, CAÇAMBA RETRo cAp. 0,1E t\,13, PEso
OPERACIONAL I\,4IN, 7,110 KG, PROFUNDIDAOE ESCAVAÇAO

À,tÁx. 4.50 M - cHp DruRNo. AF_06/20r4 (cHp) . sEM oPERADoR

HÍ 2400

OPERÁDOR DE REIROESCAVADEIRA HT 24000007

000E PA CARREGADEIRA soBRE RoOAS, PoTÊNCIA 197 HP,

CAPACIDÂOE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL

18338 KG - CHP D|URNO. ÂF 06/2014 (CHP) - SEM OPERAoOR

0009

PIPA IO,OOO L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23

KG. CARGÂ üTrL MÁxMA 15.935 KG, DrsrÀNcrA ENTRE Erxos 4.8J

M, porÊNctA 230 cv, rNcLUstvE TANQUE 0E AÇ0 p

TRANSpoRTE oE ÁcuA, cHp oruRNo. AF_06/2014 (cHp) - sEM

OPERAOOR

CÂMINH

HT

0011
2400

CAMINHÃo colu ENCARGOS 
HT

I

MOTORISTA OE

COII,4PLEMENTARES

0012 RoLO COII,4PACTAOOR PÉ DE CARNEIRO VIBRATORIO,

POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEMiCOIV LASTRO 11,95

i 13,30 T, TMPACTO orNAt\flCO 38.5 i 22.5 T, LARGURA 0q
TRABATHO 2,15 M - CHP DTURNO. ÂF_06i2014 (CHP) - SEr\.i

OPERAOOR

2400HT

0013 OPERAOOR OE ROLO COMPACTADOR COM ENCA

COMPLEMENTARES
HT 2400
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Proponente:

Endereço:

CNPJ
Data da Abertura:

Horário de Abertu", .. .. .. ... .. ... ... . .....,

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

Local e Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

Rua lnteventor Êrancrscct Erivêrno Cruz. nu't:-r0 ilerrlro CfÊt ú.1 Cli]-lili) .lria:::]to iio l.lOnr-

Fone i88)3199-0363 - E-mall cpl@juazerrc.e gcv br - Sie Í,',\'!! jrrazerrc4rlrol1Ê.e gcv li'f
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ANEXO ilr

Pregão Eletrônic o No 2024.0 4.25.1

MODELo DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO D|SPOSTO NO tNCtSO XXXil DO ART.70 DA
coNsTtTUrçÃo DA REpÚBLrcA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa

situada na,.., , DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir eÍeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art, 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura

RL]ã interventôr Francisco l:rivano C[i: Nn 1:2t-: i]êr|.J. (l[:t, li:] lt.lir-r,r1.a ,lli:r:tarro co i'la,rt,: i l- -

ia)rÍr i8[j)li199 Ci,]ô3 F: nr;ii :llii;r1r r..,:,,r::iii itar i:i ',):.: :,'t:;: ririllt.] 'iil.rirlrla a{.r atr! iri

inscrita no CNPJ sob o no

COI.|§SÁO DE

Folh N
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro
do Norte/CE, através do(a) e a empresa

, para o fim que nele se declara

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n0 07 .974.08210001-14, akavés do(a) .........,..,..,, . neste ato representada por
seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ......,., residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
estabelecida (residente e domiciliado(a)) na.....,...............,..,..,..,., inscrita(o)
no CNPJ/CPF sob o n' ..,... e no CGF sob o n' neste ato representada
p0r portado(a) do CPF n' , apenas denominada(o) de
C0NTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitaçâo procedida na

modalidade Pregão n' 2024.04,25.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10,520/2002, da Lei no

8.666/93 e do Decreto no 10.02412019, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2024.04.25.1, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a),

.,.,..,., Ordenado(a) de Despesas da(o),..,..,..,..,..,..,.,..,..,..,.,.,.....

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a

abaixo:
, na forma discriminada no quadro

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA. DA V|GÊNCA E PRORROGAçÂO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n" 14j3312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos serviços dentro da vigência do

mesmo.

3.1,1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inskumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO e Oe GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusâ0, entrega, observaÇão e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

Rua Intervenior Francisco Eflvanc CrLr:. i" l:-l'J: Cenii'c . CaP il,i rl10..i-!.1 t; -lt..rzâ Íc ca iiaii: '- i:
Fone {83)3199-0363 - E-rrarl cL.li.lllllirzui.'.-, aeçat a)i - 31:: .'r,"r., i1,::u t,'71]s.J;,"ria ,i::),;\'i:
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cLÁusuLA eUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na
seguinte Dotação Orçamentária:

óruão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

CLAUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO

coiltssoDE
Folha

7.1 . Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
7.2 - Forma de Pagamento
7,2,1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada,
7.2.2 - Seá considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimenlo da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4. Condiçoes de Pagamento
7,4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contÍataÇão,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.
7,4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstància que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobreslado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nâo

acanetando qualquer ônus para a contratante;

7,4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade

Ílscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

Rrra lnteryentor Fráncisco Eftvano Ci'uz rr' 120 Ce|.tro ' 1lÉP ll:l tlltl-ú'15 - Jiraze fa ic Norti
l:ône (88)3'199-01153 - E'rnaii cplíolluâze,rô.Ê gD\r bI - S:k.: \^,^/./v,/ jLi;zeií3oo!].rle ce alc! .rI

).
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7.4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identiÍicar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbilo do órgão ou entidade,
proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorências impeditivas indiretas.
7,4,6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4,7 - Náo havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4,9 - Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependenlemente do percenlual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecrdos na legislaÇão vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento
oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar,

cúUsUI.A oITAvA . Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUIL|BRIo EcoNÔMIco-
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8,2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos rea.justes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou náo divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍlnitivo,

8,5 - Nas aÍeriçoes Íinais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8,6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art, 136, da Lei 14J3312021,
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetÍvando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

R(ia lile ijeriôr Franc s.o E.lv;r-a r-i,-,r ' 1ra (-!-l'li.r -'.ai.i) "-.1 i , '- lri - J',ra::lr.-r il: I'j:.,iiÉ
Fone t38)lj1!i9-,ftl3 - E-i-.rarl ci-ria.!lr:izÉ J üú :.ô! --.f - ij i.. i,^,',r,', t..,:,: er::o,J i ô' iL- .,:: !la)t i;a
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sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Aí. '124, lnciso ll, alínea "d" da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8,10 - O pedÍdo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14,133/2021,

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1 - Emitir a Nota de Empenho.

9,2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta,

9.3 - Fornecer informaçoes necessárias à condução dos trabalhos pela Contratada, caracterizando as

especiÍicaçoes e reÍerências necessárias ao perfeito atendimento quanto ao objelo licitado.

9.4 - VeriÍicar se o Íornecimento está em conformidade com as especiÍicaçoes exigidas no Edital,

9.5 - Exercer o acompanhamento e a Íiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.
9,6 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou inegularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certiÍcando-se que as

soluçoes por ela propostas sejam as mais adequadas,

9,7 - Adotar, em tempo hábil, as medidas convenientes quanto a decisoes e providências que ultrapassem a

competência da Fiscalizaçã0,

9.8 - EÍetuar o pagamento à Contratada conforme as condiÇões estabelecidas neste instÍumento,

9.9 - A supressão de serviços, por parte da CONTRATANTE deve ter anuência da CONTRATADA,

acanetando modiÍicações do valor inicial do Contrato, além dos limites permitidos legalmente.

9.'10 - A liberaçã0, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou

fornecimento, nos prazos contratuais, de modo a permitir o ritmo regular de serviços.

9.11 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestaÇão do serviç0, no prazo e condiçÕes estabelecidas

neste Termo de ReÍerência.

9.12 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.
9,13 - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9,13.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviÇos de recepÇão e apoio ao usuário;

9.13.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;

9.13.3 - Promover ou aceitar o desvio de funçoes dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilizaÇão

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função especíÍica
para a qual o trabalhador Íoi contratadol
9.13,4 - Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contrataçá0, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

9.13.5 - Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigaçôes kabalhistas, previdenciárias

e para com o FGTS, especialmente;
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9,13,6 - A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxilio-alimentação e auxilio-saúde, quando for devido;
9.13.7 - O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que eÍetivamente
participem da execução dos serviços contratados, a fim de veriÍicar qualquer inegularidade;
9,13.8 - O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
da extinção do contrato.
9.14 - Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, pronogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.
9,15 - Fornecer por escrito as informaçoes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
conkato,

9.16 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
9.17 - CientiÍlcar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Municipio para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela contralada,
9.18 - Arquivar, entre outros documentos, projetos, especiÍicaÇôes técnicas, orçamentos, lermos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e

notificaçoes expedidas,

9,19 - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a conkatada houver se beneÍlciado da
preferência estabelecida pelo art. 90, da Lei no '14133, de 2021.

9.20 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentam

condiçoes adEuadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

CúUSULA DÉcIMA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
'10,1 - Executar os serviços conforme especificaçoes deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e

utilizar os materiais e equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, na qualidade especificadas neste

Termo de Referência e em sua proposta,

10,2 - l/anter funcionamento adequado e integral do horimetro,

10.3 - Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

Íiscal do contrato, os serviÇos efetuados em que se veriícarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da

execuÇâo ou dos materiais empregados.

10,4 - lr/anter em perfeito estado de conservação e funcionamento os equipamentos de aferição uma vez que

caso daniÍlcados implicará no não pagamento das horas que porventura venham a ser executadas.

10.5 - Manter a execuçâo do serviço nos horários fixados pela Administraçã0,

10,6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorÍentes da execução do obleto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Uniâo ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em

sua integralidade, Íicando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.7- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigore de acordo com classificação CB0.

10.8 - Vedar a utilizaçã0, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissáo ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7' do

Decreto n" 7.203, de 2010,
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10.9 - Disponibilizar à Conkatante os empregados devidamente uniformizados, além de provêJos com os

Equipamentos de Proteção lndividual (EPl), quando for o caso

10.10 - Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar quaisquer custos a

estes,

10.1 1 - As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

10.11.1 - Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou funçã0, salário, horário do posto de

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com

indicaçâo dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

10.11,2- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela Conkatada;

10,'11.3 - Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

10,1 1 .4 - Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitaÇão dos encargos trabalhistas

e sociais decorrentes do contrato.

10,12 - Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do

contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente

ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato

administrativo.

10,13 - A empresa CONTRATADA deverá dispor de funcionários e equipamentos para atender as demandas

solicitadas pela CONTRATANTE em regime 24x7 (24horas por dia em 7 dias por semana).

10,14 - No caso de solicitação de demandas de caráter emergencial solicitadas pela CONTRATANTE, a

empresa CONTRATADA se compromete a cumpri-las em até 6 horas após a solicitaçã0,

10,15 - A empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá

entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÇão

dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidoes que comprovem a regularidade perante as Fazendas Diskital e Municipal do domicilio ou sede do

contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.16 - Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identiÍicar previamente o respectivo substituto

ao fiscal do contrato.

10,'17 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convençã0, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

corfl§sÃoDE

Folha

|liri..r 1]teinêitTijr FT"-.iras,ro.:ivJt-oCfü: ,'- i---, ,-L,rirr "i-r-r i--.1 ;il ::':, .,.t.:i: i':.;a, [j!i,: - r-i-
Fcne LBE)3i99-03tj3 - E-nra,l apitA),te7e ic i€r,,tc.,r br - sr',ie ,,,'u',,,rjir::,a!:.:)inricrl. ce Ea! ili



colrssÂoor
Folhátü f i''i , i' . :': :; r'.:: i

10,'18 - Não serão incluídas na Planilhas de Custos e Formaçâo de PrEos as disposições contidas em

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participaçáo dos trabalhadores nos

Iucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente

se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais

como valores ou indices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

10,19 - Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento

por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposiçã0, a conkatada deverá

apresentar justificativa, a Íim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa veriÍicar a realizaçáo

do pagamento.

10,20 - Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a lazer o desconto nas

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas kabalhistas diretamente aos trabalhadores,

bem como das contribuiçoes previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo

e regular dessas obrigaçoes, até o momento da regularizaÇáo, sem prejuizo das sanções cabiveis.

10.21 - Quando não for possivel a realização desses pagamentos pela própria AdministraÇão (ex.: por falta da

documentaÇão pertinente, tais como folha de pagamento, rescisoes dos contratos e guias de recolhimento),

os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das

contribuições sociais e FGTS decorrentes.

10,22 - Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um tumo preste seus serviços no turno

imediatamente subsequente.

10.23 - Atender às solicitaçoes da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que Íicar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviç0, conforme descrito neste Termo de Referência,

10.24 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

10.25 - lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer oconêncla neste sentido, a fim de evitar desvio de função,

10.26 - lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenÇão das informações de

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigaçoes a ele inerentes,

adotando, entre outras, as seguintes medidas:

10.26.1 - Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da

Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação

dos serviços ou da admissão do empregado;

1Q,26.2 - Viabilizar a emissão do caíão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados,

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do

empregado;
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10.26,3 - Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de exkatos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio elekônico, quando disponível;

10.26.4 - Manter prercsto aceito pela Administraçã0, para representá-la na execução do conkato,

observando-se o disposto neste Termo de Referência.

10.26.5 - Relatar à Contratante toda e qualquer inegularidade veriÍicada no deconer da prestação dos

serviços;

10,26.6 - Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das

obrigaÇoes previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários

e demais beneficios kabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante,

10,27 - A ausência da documentação peíinente ou da comprovação do cumprimento das obrigaçoes

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retençáo do pagamento da fatura mensal, em

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situaçâo seja regularizada,

sem prejuizo das demais sançoes cabiveis,

10,28 - Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicaçâo mencionada no subitem anterior,

sem a Íegularização da Íalta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigaçoes diretamente aos

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem

prejuízo das demais sanções cabiveis.

10.29 - O sindicato ÍepÍesentante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para

acompanhar o pagamento das respectivas veÍbas.

10,30 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatone anos; nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

10.31 - lr/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

10.32 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações oblidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.33 - Não beneficiar-se da condiçâo de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceçoes previstas no § 50-

C do art. 18 da Lei Complementar no 1 23, de '14 de dezembro de 2006;

10,34 - Comunicar Íormalmente à Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato de prestação de serviços

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceçoes previstas no § 50-C do art. 1B da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês

seguinte ao da contrataçã0, conforme previsão do art.17, Xll, art.30, §1", ll e do art. 31, ll, todos da LC 123,

de 2006.

10.35 - Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do oÍício enviado

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestaçâo de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente

ao da oconência da situação de vedaçáo.

10,36 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando oconer algum
dos eventos anolados na Lei n0 14.133, de 2021 .

10,37 - Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

10.38 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Conlratante ou por seus prepostos,

garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos kabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do serviço.

10.39 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.40 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íenamentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do conhato.

10.41 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eÍicaz e

eÍicientemente, de acordo com os documentos e especiÍicaçoes que integram este Termo de Referência, no

prazo determinado,

10.42 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

10,43 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no

método de execução do serviço que fuja das especiÍicaÇôes constantes deste Termo de ReÍerência. Cumprrr,

durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n0 13.'146, de

2015.

10.44 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante.

10.45 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislaçã0.

10.46 - Assegurar à Contratante:

10,46.1 - O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequaçoes e atualizaÇões que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações,

10.46.2 - Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificaçoes técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilizaçáo sem que exista autorização

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuizo das sançoes civis e penais cabíveis.

10.47 - A cada periodo de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar

termo de quitação anual das obrigaçÕes trabalhistas, na forma do art. 507-8 da CLT, ou comprovar a adoção

de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva,

na prestaçáo de serviÇos contratados.
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10.48 - Para fins de comprovação da adoçâo das providências a que se refere o presente item, será aceito
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociaçã0, ata de

negociação, denke outros.

10.49 - Nâo haverá pagamento adicional pela Conlratante à Contratada em Íazáo do cumprimento das

obrigaçôes previslas neste item,

10.50 - Cumprir e Íazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo Mlnistério do

Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.

10.5'l - Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução do desperdício/menor poluiçã0.

10,52 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, constatada durante

a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execuçáo ou de provrdências por

parte da Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio público.

10.53 - Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve da categoria, akavés de

esquema de emergência, de modo a não comprometer o Íuncionamento das Unidades Administrativas,

10.54 - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo com

as especificaçôes constanles da proposta, as disposições do instrumento convocatôrio e seus anexos, a boa

técnica, as instruçoes dos Íabricantes dos equipamentos e sistemas e dos materiais utilizados, legislaçoes e

normas pertinentes, independentemente de subcontrataçôes.

10.55 - Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, incluindo transporte,

Íenamental, equipamentos de segurança, etc.

10.5ô - Obter todas as licenças, autorizaçoes e franquias quando necessárias à execução dos serviços

contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em lei.

10.57 - Manter a composição da Equipe de Gestão Operacional e das Equipes de Apoio.

Manter em condiçôes de limpeza e organização os ambientes de acesso restrito ao pessoal de manutenção,

tais como subestações tÍansformadoras, casas de máquinas, casas de bombas, sala da manutenção, etc.

10.58 - Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Conkatante e/ou a terceiros,

por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho,

Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a devida comprovação de responsabilidade, qualquer

objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido daniÍicado ou extraviado por seus empregados,

10.59 - Fornecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempre que houver alteração dos

dados, a relação dos empregados integrantes das Equipes, acompanhadas de comprovação da capacitação

proÍissional e cópia do documento de identidade.

10.60 - Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus empregados.

Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou instalaçoes da Contratada

portando volumes ou objetos sem a devida autorização da Contratante e liberação no posto de vigilância da

Conkatante.

10,61 - Apresentar a Equipe de Apoio Operacional devidamente uniÍormizada, A Contratada não poderá

repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e dos Equipamentos de Proteção Individual (EPl) a

seus empregados.
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10,62 - Comprovar, quando exigido pela Contratante, o Íornecimento, ao pessoal envolvido no contrato, dos

benefícios previstos na Planilha de Custos e Formação de Preços, sendo que todos os custos reÍerentes a

beneficios previstos na mesma, deveráo ser, obrigatoriamente, pagos aos empregados,

10.63 - Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade lécnica do proÍissional indicado na fase

de licitação como integrante do seu quadro permanente. No caso de indicação de mais de um profissional,

todos deverâo participar como responsáveis técnicos da execução, de acordo com as suas atribuiçôes
profissionais.

10.64 - Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar proposta de

substituição de proÍissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, fundamentada e

inshuída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar. Concomitantemente,

deverá ser apresentada proposta para aprovaÇão de novo profissional, que deverá ter experiência equivalente

ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico.

10.65 - Providencrar o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos, materiais e entulhos

resullantes da prestaçào de serviço, observando a legislação ambiental pertinente.

10,66 - Havendo mudança de endereços da Contratante, no todo ou em parte, a Contratada deverá continuar

com a prestação dos serviços, sem ônus para a Contrâtante,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAç ôEs E sANÇôEs ADM|NTSTRATTVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o conkatado que, com dolo ou culpa:

1 1 .1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

1'1.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

11.1.3 - Nâo celebrar o conkato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1,3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1 
'1.1 .4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração Íalsa

durante o trâmite;
1 1.1 .5 - Fraudar o processo;

1 1.1 .ô - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11 ,1.7 - Pralicar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1'1,'1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

11 ,2 - Con fulcro na Lei n0 '14. í 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
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11,2.1 - Advertência;
11.2.2 - Mulla,
1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e conkatar e;

11.2.4 - Declaraçãto de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

1 1 .3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
'11.3,1 - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
11,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravanles ou atenuantes;
1 1 ,3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes

dos órgãos de controle.
1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

11,4.1 -Paraas infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2e 1'1.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo

contrato.
11.4.2-Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6,11.1,7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
'1 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1 1.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 ,1 .3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente Íederalivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇâo de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1 .4, 11.1.5, 11 .1.6, 11 .1.7 e 1 1.1 .8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11,'1.3 que justiÍiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n0 14j3312021 ,

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

11.1.3.1., caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do aí. 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão,

apresentar defesa escrila e especiÍicar as provas que pretenda produzir,

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
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recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20
(vÍnte) dias úteis, contado do Íecebimento dos autos,
11,12-Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11,13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconrda até
que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sanÇÕes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14,133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor tolal do contrato.
'12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauçâo em dinheiro, títulos da dívida pública, segurogarantia ou fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cenlo) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍlcaçoes reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contíato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração,

12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
'12.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais
obrigaçoes nele previstas;

12,7.2-multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
12.7.3 - obrigações trabalhislas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade segur+garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

1 2.7, observada a legislação que rege a matéria.
'12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta especifica a ser
fornecida, com correção monetária.
12.10 - Caso a opçâo seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banm Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente,

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneÍicios do artigo 827 do Codigo Civil.
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12,12 - No caso de alteraÇão do valor do contrato, ou prorrogaÇão de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a lazer a respectiva reposiÇão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notiÍlcado.

12,14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12,14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuÍação de descumprimento de cláusulas conkatuais (art, 137, § 4',
da Lei n,o 14.13312021\

12,14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterizaÇão e comunicação poderão ocorrer Íora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execuçáo do contrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da AdminisÍação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à conkatada,

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviç0,

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA. DA EXTTNçÃ0 CoNTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaçoes não foÍem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o conkato.
13.2,1 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual,

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art, 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observància às previsôes conlidas nos arligos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA eulNTA. DAs ALTERAÇÔEs coNrnaruets
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15.1 - Eventuais alteraçoes contratuais regerse-ão pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes
que se fizerem necessários, ate o limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor ÍnÍcial atualÍzado do
contrato.
15.3 - As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adilivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei n0 14.133, de2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAçÃo
'1ô.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presenle instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 201 1 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.'1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14,133t21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surla seus
jurídicos e legais efeitos,

Juazeiro do Norle/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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REPÚBLICÂ FEDERATIV-A. DO BRASIL
EsrADo Do CE^RÁ

MuNrcÍPro DE JLIAZEIRo Do NoRrr
PODER EXECTJTIVO MUNICIPAI-

COMISSAO DE LICITAÇÁ!

Fciha lJo lô !tr

PORTARIA N" 0087, DE 25 DE JANBIRO DE 2024

Dispcie sohrc t tlesignrção clos servid,'tcs pitlrlic«,s ,1tr.

cxclccrÀo tirnçõcs corclatas à Cc ntr';rl dc (ir:nrplrs <l,r

Municipio pcrrtntc l)rocessos l-icitatlilios e (loutt;rtos

r\tlrn inisrrat ivo s írtnrlamcnraclos na l-ci Ire.lrrr] n'

l4.lil. de l" dc abril rlc 20?1.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JLIAZEIRO DO NORTE, no tr<,r

dc stras attibuiçr)cs con[cri<]as pckr Àrr- 72, incisos Vll c lX, tla l-ci Orgânica \[r.rnicipal, tle (]5 tlc ,r[-.r'rl

clc 19901

CONSIDERANDO as clisposiçôcs tla Lct (ir nrl:Jc rttct't trt n" li6, clc 23,1t'

rnarço dc 2023, tlLrc jnstitui rr Ccn rrnl clc (.irrlrpr:ts clo tr lrrnicípio dc 
-J 

Lrazcir<> do Nortc, rllctartrl, ir rc rlaçri, r

dos parágraÉos l" c 2" rkr;\rt. ó"11, rla Lci (.l,rmplcmcntrr rr" 112, clcr {)5 rlt iLLlho rlc 2()17, cnr rtcnc.r,, .r

Lci Ircdcra] n" t4.l3l, clc l" dc rbrrl dc 2()21;

RESOLVE:

Árt. l" - DESIGNAR os scn,iclorcs públicos abatxLr rn,.licrtrl,rs f;r'.t
<lcscmpcnharcm as ful'rçocs correllt';rs À Ccntral de Compras do \lrrnicípirr rlc-lLrazciro 1l1r \o11q pcr:trtt<

Procr:ssos Licitatririos c Conrrrtos t\clnrinisrrativos. funrIanrcorlrIrs nu l,ci ljt<lclal rr" l4.li.i, t]c l" tl(
abril tlc 2()21 , nos mr>lclc:s adiantc clclincaclos:

I - IA-RÂ PEREIRÂ DE SOUSA, scrvid()râ pLiblicr uruniciprl, Ln\'(sti(là r'ro

cargo cle 1:x;r,inrcÍlto en) conrissào dc Àgenrc dc ConrrltaÇôcs tla Central de Corrplas rkr trlunitilrr,'.
irrrcgrantc dr cstrutura organiznciona) da Sccrctalia MLroicipal clc i\tlrrinistraçâo (Slir\l)). part rtLrar tnr

licitaçào na nrocleli<{adc pÍcsio, nu (lLralidâdc rlc PREGOEIRA;

lI -\YANDSON DE FR-EITÂS PEREIRA, sen'idor priblico trruntctp,tl.

irr\.cstido n() cârgo.lc pro!irrcnLo cr-n corrrissào clc ,\gcntu (lc C()nrr:rlilçocs tia (icrrtrll (lc (:.,nrl)lâs (1.,

lvlunicipio, inregrante da estrutura organizacional da Sccretaria ]ltrnictpal clc ;\dnrintstrlçào (Sl :;\ D;, pr ra

aiuar cm licitação na moclalichcie pregào. rra qr.raliclade de PREGOEIRO;

Ill - À Sra. ÂNA REGIA DOS SANTOS PINTO. scn'iilor,r l,trt,lica
rnunicipal, ir.rvestida rro cargo clc provimcnto cm comissàr> clc Nlcrlbro da I rcprrl.:c dc Àpoio clc | ,ici,rc, ,, .
cla Ccrrtral dc (,otnpras do Mrrnicípio, illtcgl ante tla estrururr orgauizaciona) tla Sccluarin Nirrrriciplrl rl<

r\clmi rrist raçio (Slrir\D), panr atrrrr cnr licitaçào n:r nroclaliclarle prcgào, na rlualirlltlc dc MEIVIBR() DÀ
EQUIPE DE ÀFOIO;

IV - À Sra. ROMANA AMS SANTOS, scrvickrlrr pLiblior nrrrnicil.r,r).

investic.la no calqo de pt or-imcnto cm comissào dc i\{cmbro da l'iquipe dc Àpoio de I -icitaçircs da (.cn rral

laLàr:to Josu tn.rrl o J:r (:lrz, Prô(.\ Drrc<Lr lilucrreJ(,, r,',r, L:.rrrro (lcnr«,
CLP .l.0lO.iOi. lria.,r(, J(, NÍ,rrr..'aL, r,,nc: (53) l5(Í"lC('?



REpttBt-tcÀ FIiDERÁTIvA Do BRAsrr-

ESTADo DO Cr":ARÀ

MuNrciPro DE JuÂzrrRo Do NoRTL
PoDER ExECUTIvo MUNICIPAI-

COMISSAO DE LICITAC,Á.

ltb

clc Oomprls rLr Nlunicípio, intcgrantc cll cstrutr,un ortarriz:rcioual rli S(ctetaria trlunicipal rlc

r\dministraçâo (Sl'.r\l)), pârâ,rtLr'írr enr licitaçir,-r na moclaliclrtlc 1.:rcgrio, na cltra)irl.rr.lc dc MEIvÍBRO DA
EQUIPE DE APOIO.

i\rr. 2" - l:sta pt gor nl clarr rlc srra pr.rl>liclrçit.,

EZERRA

rrtâna cnrrâ cm vl

osc (icrekkr da ()uz, enr Ju:rzciro clo Norrc, Iisrackr rIr (-crtri.Palácio À'lunicipaJ

aos 2-i clc iancno <lc 2l)24.

Gr,Êoso LIMA
PRur, MrN

Paláci., José Gerallo e1a (;ru!. Prr(r Drí.ru Frcucrr((ln, s/ 
'r. 

t lrro (;(nr«,,
(lEP 61,010.000, Jui:c,ro Jo N(trr(/'(l[, lone: (ll8) l5ú-106?
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üOITISSAO DE LICIIACA,.

il5
AVISO DE LICITACÃO

MODALIDADE: Pregão

TIPO: MENOR PRIÇO

EDITAL N'2024.04.25.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de locação de caminhões e máquinas pesadas destinados a atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2024.04.25.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de caminhões e

máquinas pesadas destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de

Juazeiro do Norte/CE conforme especificagões apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia l0 de maio de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partiÍ do dia 26 de abril de 2024, às 09:00 horas.
Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363, no horário de

08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 25 de
abril de 2024. Wandson de Freitas Pereira - Pregoeiro Oficial do Município.

Juazeiro do NorteiCE.25 de Abrtl de 2024

Wand de Freitas Pereirason
Pregoeiro Oficial do Município
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"OiltiSSAO DE LICIIAÇAI

Fcrha r,ro llbW
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Preqão n'2024.04.25.1. O Pregoeiro Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçoes legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalidade Pregão n' 2024.04.25.1 , do tipo eletrônico, cujo objeto e a
contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços de locação de caminhÕes
e máquinas pesadas destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE conforme especificações apresentadas junto ao
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia í0 de maio de
2O24, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais
ocorrerá a partir do dia 26 de abril de 2024, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor
de Licitaçôes, sito na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP:
63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00
horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 25 de abril de
2024. Wandson de Freitas Pereira - Pregoeiro Oficial do Município.



DIÁRIO OFICIAL D.A uNli\o. s"ção 3 lsSN 1677 7069 Nr 81, scxtâ-íeiía,,?t
o

^vts0DnccÀo ELEÍRôíltco Íre rota,oa.og.ol,pMrsME

Avrío rêlêrenlê ào Prêgão Erelró lco Ne 2024.0,1.09.01PMl.slvlt, eüavês d2
sêíetaíã dâ Educà(ão do Muni.ipro dê l8u.ru, que a!5im pára o nm qoc a se8utr
declarem: Cohlid€rahdo que o l..mo de R.í.íêh.iã {TRl c.onsecurivàhEnte o Eltudo
Técnico Prelimina. [ETP) Dâ$ a por mudâ çà nos seus quanrirÀnvô§, Ercru!áo e
Âetiíicação do ÍÚôo de nêÍe.êncla no quê tahSê os dolum.ntos de h.bihtàçáo, parr o
r.8uinr. oBlÊro1 Contrãtáção de empresa.spe.ialiradú para prê(acão de ,êtuiços
cohtinú.do! d€ ma.ule.ção prevenlNa ê coíêtrva êm apa.êlh6 de a.@hdioonado,
free2ere!, bebedouros, geladeüas e ve^tilado.es e s.rviço, sob dêôand, de inltalaçào e
rEmànelãm.ntô, .óm Íohecimenro de mão de obrã, marenais é eqúrpàmentos he.ê$ários
pâra exec!(áo do5 serv'ços, pãra ôtender as dêhandas da Secrêtaria Muncipàl de
[ducaçáo do Municipio de lguatu Fica incluso nos Tê,ho de Rêre.ên.ia {TÂ) nes págihas
l0l31 . a3 € cons.rstiv.mente o Estudo Té..ico PrEliminàÍ {ÉÍP) nâs paginas 24125 â5
arterações do 1§ ÍeÍho d€ ÂêriÍi.ação, âddô.o sitê wú.|'.rt..aorau.tu.com.hÍ, ír..do
8eàbeío o Prazo de Ah-Ê.torà do cêrtame pârô ó diâ 1,r dc Mâo de 202Á â pârtr das
0ehl0min As dêma i dáurulâe !ehaheEem inôlt.ràda5.

rsrJàru-cE, 2s de Àbril d! 2024
RAIMI]NOO NONÀTO FERREIRÁ LÔ

Ordeôldoí dê Oêspe3as, S.cretan, dc Educação

Avtso DE ualr^qÀo
pntcÂo aLfInôtrco i 202a,04,2!.or.pMr/sMs . tRp

lguàtu cE, 25 de Ab.il d. 202a
GTLDEÂLÀNoto DUÀFÍE DÀ cosrÂ

^8ehre 
de ConÍràtaçàô

avlso DE uarÍaçÂo
ptccÃo cLETnô tco ilr tora.o4,19,or-pMt-sMl

Âvrso o[ LlctÍacÃo
aoi,rcoFÂÊNcra N' 2024,04,25,2 llE- L-

O Âgênrê dê Contraracão do Munr.ipro de lua:€tro do Nonê, Ertãdo do Cezíi,
no uso de !u.! ãt.ibliçôesle8àú, !ornà públi.o, pãrã ronhêc,me.lo dor rntêrêrsàdos, qu.
estará realizàndo, na s€de dà Prêíelrura, através da platàíôma eleÍônicã
wMv.bllcomp6s.con, por inteímédlo dâ Bolsa de Licnaçõer do Srasil ÍBLL), celramê 

^ahod.lidadc Côncorên.ià Eletíônrc, ^'2024o,{.ls2,.ulo 
obreto i â.onÍatâçAo de

emprêsô pára preetô(ão dê sêryr(os dê.ôl€ta, üansportê, t.ltamênto ê derl'naçõo íinól de
resíduos sólido! 

^Es 
€ lotíàdouro! pLibli.os em tod. a áreà uÍbana e

distrlto5, ábràngendo os scrurços dc poda arbórca, capina, viírçio c .o(o, por rn(arméd o
da Sêcrêtarlô Mu.i(ipôl dê MÊo ambiente é seruiços públicos de Juazêno do No.telct,
.ôr datâ de Íeàrruação.j, tessào de d6pur. de preÇor úàrcàdã pàÍã o diá 14 dr mâio de
202,1, com nício às 09:00 horar Maioíes ôío.haç6s 

^a 
3ede da Cenúal de Conrpíá5 do

MunicÍplo, siro ná Ruã ntêru€nlor Fran.rco Erivâno Cr!r, ne .120, 1r .ndar C.ntro - C(P.
61,01G015, p.lo te eíone {88)3199.0363, no horáíio de 08 00 as 14 00 hôÍa! o! ar.dà pÉ o
e-maii: cplG)lu elro .. Êov.bÍ

obtetor À{ulslção d€ vei.ulo àutohotoí, tipo mi.ro ônibus, côm câpâ.ldâde dê
no hi.mo 12 lugàres (!m p a odeta de rodãr, hais ootorirrà. Modlld.dê: Pregâo
Eletrôn.o p.ra ReaElro d. píEço! Nr 2024.oi.23.01 PMI/SMS. lulBam.nlôr Mêôor prêço.

Data da Sêsrão: 10 de Maro de 2024, às 08hr0m Local: Soha dê Licnôções e terlõe! do
Srâsl.BLL, no êndereCo êletrônrco ww.bl!.or8.hr. Edtral: Drlpônilelnos rtió, êlêtrôncos:
ww.Eov.b./ptrcp/pt bí; múnrcipios i.itàcócs.tc.,.e.gôv.brr . ww,bl.ôrg b. E màill
,ãud€.pl public dàde@ituátu..e Eov hÍ

À p.êfe'luÍa Muà'cipald€ Mar.nguape por m.ro do Sê.reli,E de r.Íaestrltura
ro,nà pübr(ô qup !p enLonr'à â dsporçlo dor 

'nte'essados 
o FD|TÀL Di .O\rORqirrrlÀ

ELEIBÔNI(Â NE o6.olo/2024-tt, que t€n.oho objero i cohÍaraçào d€ empre5a pãra
er-".úção das Obràs dc FeÍomâ dà QoãdÍa ê dr Prâça do MoroÍó, lo.ã[zado ho Bô rô Ouka
Banda d. lntêÍess. dô Secret.na de lhlrá.sÍutura do Mln.ipio de MàÍanEUãpê cÊ o
tditàl podrrá sêr ôbrdô no s te ãúàvés do cndereço e er.ônicô ww r'.i!àoairb..i ..m br
ou múnicipioÍlicitácoes tce.ce.Eovb. ou pncp.Govbr O rê.ebimÊito das proportar através
do §it€r I ctra Mais Bràql dâr $á do dià 26/04/2024 arlj o diá 14/05/2024 àr thoomrn.
abêrtura das Propostàsi 14105/1024, as 10h00mrn (horário dê BÍói]ià)

PREFÉITURA MUNICIPAL DÉ MARANGUÂPE

lua?éúô do nóde - cE, 25 de abnl de 201,1.
WÀNOSON OE FÂEIÍÂs PEREIRA

ascnrc de corvrração do Muni.ipio.

Àvrso DE ucrraçÁo
coNcoRRÉNctÁ EL€rBôNrcÀ Ns 6,010/202..ar

Âvtso DE LtaÍÍÀÇÀo
pREGÃo ELÊTnôrirco . sÂp Nr 8,oa.oot/2024

Mârtinópole/ct, 25 dê abÍil Í1. 2024
FÂANCISCO DAS CllÀGÁS LOUITNÇO ÁLVEs

PrcgDe'ro.

Ohj.tô Coôrritãçio dc .mpÍ.5a pàra ãquúiçro dc pnêus, (áharãs, prôtêtor,
válvulas e màn.hão, bên c.mo scryiços de boíô.haÍiâ, âlinhamento e balaÕ.eaôeôto de
vêículor, de rêtponeàb'lidade da Sec.etó.iô dê tdu..ção. Modaldade. PreSào EletrônEo fls
202..04.19.01PMTSME. Ôatâ dâ sesãô:09 d. M.rô de 2024, a pàn, das 08h. Edital ê
Lo..l: hftpil ww lic]tàcaorguatu .om.br. Se(retíria de Educação, nãh!ndo onâto
Feíetã Lô, orden.dor de DêsDerãs, Portariâ ss0/2014.

l8uàru-cE, 25 dê 
^brl 

d. 2024 -
RAIMIJNOO NONAÍO FÊNRIIÀA LO

o.denador de oespêtiE

M.Íanguape/(4, 2. de abhl de 2024
FRAI'ICISCO VÀLAEfl FR€ITÂS MATOS

Secretá'io de lhftâeslrD(uíà

pREFEjTURA MUNtcrpAt DE MARTINópoLE

avrso Dr aDruDrcÂcÃo E HoMorocÀçÃo
coNconÂa{cra ElETnoNlcÂ N. c€-0or/2024

Lrtr.to do TeÍmo de Ádtudrcaçào . HômologàÇ,o - Pro..rso: con.oíêncià
Eerrónica N0 cE-0o2/2024 osJETor aonÍatação de obrat e seruiços d€ €nc.nhrriã pãri
erecutàÍ â pàviment!çro em piso pré-moldldo, lrticulado e nrteÍtravado.a Rua Gerválo
xolaôd. Guera, de responrabilid.dê da Se.retariã de lnÍÍae«rutuE e Mero Âmhe.tê do
Munic,o'o de lrórema O Muni.rD'o de oubnco o trr'aro de -.'mo d.
aoruorcÁ(lo e HoMoLoGÀ(Ào em íavor da tmpree rotat (oNSrRlJçõts L stRvrçor
LÍDÂ, (CNPI Nq 22.336.279/0001-l1), no VÂLOF 6LOBÀL de RS 1.068 546,53 (Um Mrlháo
sesrc.ta e Oitô Mr! Qúi.hentos e quà.eíta c 5.i! Reas e Cinquenrã e Írà! c.ntâvô,

kàcêóa.cE. 2l dê Áb.il de 2014.
FRÁNosco soLoN N1ÀGÀLHÃEs

Gesrddâ Sêoêtãnâ MunldDâlde htrâe$n,tu6 e Meo AmbEnt.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE,IUÀZEIRO DO NORTE

^vt50 
0a ÀolaM8aro

LEtLÂo N' 2or4 04,17,1

o L€iloerc do Munr.Íprô dr -ruâ:e ro dô NoÍtE, Estàdô do Cêàrá, hô !so de suar
aúi5urçõee legais, torna público, p.rã.onhecimênto dos inreÍe5sador, qu€ íc, adrad. ã
sêssào dê dúpula e oÍerta d€ la.rc, refe.Entê âo .ert.Eê racitatório modalid.de Leilào
Elehônico n' 2024.04 17 l, .ulo obtêto É a ,ermirsào de dirêito de uso do Pareue dr
Fventos Padre Ci..ro desti'rado a n.r comerciais no.amo,.om seruiços ! serem prestados
na produçào, o.Éa.iza(lô e êxêcuçâo do TUAFoFâó )02. ê 46r Vaquêtadô Pàd/ê cícero,
(ujo ú tério dr júlíam.nto rerá d. màioÍ oíena, 6 valore5 propo5tor são .om b.s€ nô
Decrêto Munrciprl de número 736 de 18 de abrll de 2022, coD nova data marcda p.ra o
dia 21 de mrio de 202a, con iníc'o às 08:30 horas. Mô6 láÍormaçóês na sede dà CentÍál
dê Comprôs do MuniciFio, sito na Âoâ lnteryentor Éràn.isco Érivãno Crur, ne 120, ls ãndàr
. c€.Ío - cEP.63.010-ols, pêlo rpléíDne 18813199-0163, no horário de 08:00 ài U:00
hôíã! óu a ndà pllo e mãil, cpl@iú ei.o.cê.8ov br.

luàreiío do Norre . CE, !5 de !b. de 2024.
PÉDRo HENR|oUE cÀNotDo DÉ LtÂÂ

Le loeko

avlso DÉ LrcrÍÂçÃo
PiEGÃo n. 2024-04.1s,1

ruàuêÍô 
'lo 

Node - C(, 25 de ábril dê 202a
IIANOSON DÉ FREIÍÀs PEREIRA

PÍegoédo

P.ocesso Àdtr.jska(ivô No 001/2024 OL,lerc. deden.áhehlo de ehpresãs
prenádo.â de seruiços hã a.eà de okàLmúlo8rá, compr.cndê.do reâlr:àçào dÊ.on3utãs
etamêe e crurÉ!à,.om íoÍnê.ünenrô d€ m€d'co êsp€.rà|zàio.ã eÍeá d. orlaLmoloSra,
mão de obÍâ quàllfcede e trtsumos prÍa rcari2ação dos procedúnuntü, lelo p.eço
.orstame na Íáhelà Náconàl do SUS de úrfuressê dà S*cíetanà M(nr.ipr c iáúde do
,nunicípio de À1a.tl,rópole/CE. O edrral ná integrà en.onr.{c dEponivel .o 5nro olpvôni.o
PNCP. Pô/tàl Nã.,onâl de Cornp.às Publica5 e hftps//munr.,p'o§.1ktrâcoês.ke.cê.8o!.bÍl.
Merôr8 rnlordâçóes pôdêrão sêr obtrdàs àÍavés do Sêtor dê I'otações pelo e marl:
licit.6o@marlinopolê.ce.gov.br. Os Iôteresrados deve..m apr.rcrlàr Propô5r, ê a
documentiçío de Habilit.ção no periodo de ?9 de Abí de 2024 à 70 dê Mâio de 7024,
na Plar3lo.há de úôr.çôes Íletrónicas Lr. ta Mà's êÍasll, d'sponivel áô I'nk
wr.hcitamaisbÉ!l (om hÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ IRACEMA

a cplp di prêÍéitú.ô Muáiopai de Mln nopôlc/cÉ, torna publ'co par.
co.hcc'mcnto dG inrcÍêssadoe, que à pa^tr do di.26 dê abnl dc 202.4 às 09ho0min
alrlvés do endereço eletrônico www.l citam!úbôql..oú.br, nr.ralij ôs proced me.tô! dc
rccebinlcnto das propostrs dc proço§ { documentos dê habil'tàçro Á integ.n do Editàl
poderá se. ohtidâ tunlo ao 3ite ww licilã.oe5 tcê.gov.br,
ww.màÍtinopole.ce go! br/l'cilacoei php e www.licnam!Ébr.! .om.b., na Sêde dô
PrÊf.rrurã, lo.ãlizidà i Áv. aàpitào Brlo, s/N, cêntÍo-Màrtinópolê/CÉ. Â ôb.rtLr3 di
sessão ã.onr€.era ro dra 1a dê Môio de 2024, às 09h00m n A liritiçiô ôco Err n!
modálidade PÍegío Êletíôni(o, do npo úaio. dê§.ôôto glôbil, lombadô sob o Ne
08.04.001/2024, coú íhs o objêtor conrÍaráçào de rcsrl.ô d. pí.çor pàrã ftrlú. c
êventual selÊÉo de cmprêla quc ol.reça o desconto mâ( íRníftretvo tcbÍc os clnos
unitáíoi der.rmrnàdos nã tãb.là dê preços pârá seryrços da sccÍctàrlà Dê l.Íà.5nulúrã
do Êstâdô do ccárá (Íâbela sêiníra), capccfcamcntc em 5!à v.6ro 0231 (com
Deson.ração Encargos Socah de 84,.ú% prra t.,bãlhadores ho/íàs c a74B% râra
menrãlirr.r), coh per.ê^tu.l parJ b€neíi.ro e derpesas nrdreta5 (00r) d. 25,85x vÉrncó
a (6n(rrâçào pãr, scryrcos dê mânutenção p/edral corctiva que Dossim !urctr,
abrán8êndo repàr6, adeqúaçõs, reformas e ampliaçõcr.a! êltruturis Íúcàs dos êd Íílos
públi.o! àdminisÍidos por d veGas sc.rclaías no muni.ipio de lMôrtinópolc/CE
InÍormrçóês n. s€dê da CPLP. lo.olrad. i av. Côprlôo Brho, S/N, Ce^lro Modinóoôle /C!
, no horáío de 03:m às 12:mh

avrso 0t aaEmNalÁMErJÍo Nr !/2024

O pre8oeiro Oti.iãL do Mlnicípio d€ ruazeiro do Norte, Crtado do C€ará, ào urc
d€ suãç àrnburçõrs lê0à6, toínà puhlrco, pàrã.onhêomê,no rios inteÍêssàdô§, qu. êstã.á
r-â,li:ândo, aÍâvés dâ platafomâ €letróhrcá wuw.bllcomprã5 .om, por mtehédro dà Bolsà
dp lctaçdêi do 3ía3rr(BLL), .êrtamê lr.ianÍio, nà hodâlirl.dc Prcgàô n'2024.04 25.1, do
lipo eretrônico, ruro objêlo é a contrârãção de empÍesa espêcialada n. pr.staçào de
serviços d€ l6ação d. cam hhôes e oáqoihas p€sad.! d*r'hadôs a aLêhder âs
.ê.esqdades dô slcre(aía M!nrcipalde lníÍa€slrütuÍa de lu.zeto do No.te/CE.ontoíme
erpêc Íi.açô€s rpresentedõs lú.to rô Edtal cônvócârôao ê seus anêros, com .benúrã
màÍ.ãdâ pâra ô dra 10 de haio de 2024, â !ad, das 09:00 horas o i.i.io de acolh mento
d., prDpo(r!.om.rcnis ocorerí a prnl, do dla 26 de nb.ll de 2024, às 09:00 horas.
Mó'oret rnloháçõêi no S.to, de Lr.itaçôês, sito .a Ruã lnt.rv.nto. íí.n.E.o trivàno Crur,
.s 120 C.ntro.CEP] 6l010-OtS . Juàrero do Nonê - CE - tone:133)3199.0361, no
hoÍiirio de 0a:0o i! 14 00 horÚ ou óindã pelo e-mailr cpl@juazeiro ce.8ov br.

^ 
Comúsio Permanente de Ltitacio cômuni.a 15 eôprê5i! DartcpintÉ5 dó

Dro.e§o: Íomada de Preços N0. 1010.01/2023, cujo objêto é a Conkotaçáo de empresà
pãra erêcuCao dos reruitos de pávimentação no Di5urro d€ Sitio A€Bre no Município de
Moíinho! . cÉ, coníorm€ PT 1075,104 25; que de.oÍrdo o prâro rr.uBal o preídentê éa
Comúsão de LErtaçro comunr. q!€ será dâdâ .onnnurdâde ào.eÍtlnre e no pÍôxrmo 30
dc Ábril de 2024, às 0ah30mln, serso ãb€rtos os envclopes.ontendo prupostâ de
proporr.s d€ preços das emerêsàs habrirtadàs Marores nÍohações (83)35651130 ou no
endereço da ComÉrão de ricrtô(ão, ! Aüa José lbiapina Rocha,5/N, Centro ôo horáíio de
07h30min à, 11h30ó à e das r3h10mh às 17h30frr.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE MORRINHOS

Mà(triópoc/CE, 25 de Àbrll dr 2024.
CI]R 5ÍIELÉ ]UIIÁNÊ MÀi05 BRÁ6A

SecÍetanâ Muhicip.l de Saúde de MaÍtinopole/CL

avrso
TOMADÂ 0É pRtçOS rir. 1010.01/2013

MoÍinhos/Ce, 25 de Ábril de 2024.

JOÂGE LUIZ DÀ ROCBÂ

Pr.l entê dà Com ssãú dr ItrdàçãD

tcP(*
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O presidente acredita que o bloco europeu nár.r está equipado
para enfrentar pressões militares, econômicas, comerciais e outTas
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